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TERMO DE REFERÊNCIA N° 058/2023 

 

Órgão: Fundação de Apoio ao Idoso “Dr. Thomas” - FDT 

CNPJ: 157986220001-84 

Endereço: Dr. Thomas, 798, Nossa Senhora das Graças. 

CEP: 69.053-035 

Cidade: Manaus-AM 

Fone: (92) 3222-2834/3623-2024 

 

2.1.  O presente Termo de Referência trata de Aquisição de Gênero Alimentício – Ave 

Natalina para a Fundação de Apoio ao Idoso Dr.Thomas - FDT.

 

         3.1. Para atender a Gerência de Nutrição desta Fundação, na preparação do almoço e ceia 

natalina para os 150 (cento e cinquenta) idosos institucionalizados; 

         3.2. Esclarecemos ainda que nos últimos 07 (sete) anos, esse produto era fornecido 

através da Campanha de Natal do Instituto BRF/Perdigão e do SESC/Mesa Brasil, através de 

doação de chester.  

         3.3. Para o exercício corrente, fomos informados pelo Programa SESC/Mesa Brasil que 

no ano de 2023 (dois mil e vinte e três) não haverá campanha da BRF/Perdigão, sendo 

necessária a aquisição do produto para as festividades dos idosos institucionalizados. 

 

4.1. Tabela de detalhamento do objeto. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

1 

ID-518240 - AVE NATALINA, Apresentação: inteiro, sem 

vísceras, sem pé, sem cabeça, temperado e congelado, 

Características Adicionais: isento de toda e qualquer evidência 

de decomposição, produto próprio para o consumo humano e 

acondicionado em embalagem apropriada. Conforme Projeto 

Básico/Termo de Referência. 

KG 200 
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5.1. Lei Nº. 8.666, de 21/06/93, Art. 24, inciso II, atualizada; 

5.2. Decreto Municipal n° 4.765, de 11/03/2020, que dispõe sobre o Sistema Integrado 

de Gestão de Compras e Contratos da Prefeitura de Manaus. 

  

         6.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste 

Termo de Referência; 

         6.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pela entrega do objeto do 

Termo de Referência, nos termos da legislação vigente; 

         6.3. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 

CONTRATANTE; 

         6.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

         6.5. A CONTRATADA deve fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte 

dos produtos, até o local designado para a entrega. Caso ocorra mudança de endereço da 

CONTRATANTE durante a vigência do Contrato, ficará a CONTRATADA obrigada a 

fornecer o objeto deste Termo de Referência no novo endereço, desde que este se localize 

dentro do Município de Manaus; 

         6.6. A CONTRATADA deverá acatar todas as orientações da CONTRATANTE, 

emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

         6.7. A CONTRATADA fica obrigada a substituir quaisquer produtos que não estejam 

dentro do padrão de qualidade, em bom estado de conservação ou não estejam em 

conformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no prazo de 02 

(dois) dias úteis; 

         6.8. As despesas decorrentes da devolução, substituição e nova entrega dos produtos 

ocorrerão à conta da CONTRATADA; 

         6.9. A CONTRATADA deverá entregar o objeto de acordo com as especificações 

constantes no detalhamento do objeto, dentro do prazo estabelecido no item 11.1 e local 

estabelecido pela CONTRATANTE; 
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         6.10. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do 

objeto deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e 

os empregados da CONTRATADA. 

         6.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 

         7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na Nota 

Fiscal/Fatura, efetiva entrega do material, por meio de representante especialmente designado 

(Fiscal do Contrato); 

7.2. Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 

7.3. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 

identificados, aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários 

de expediente normal ou em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes. 

7.4. Prestar aos funcionários da CONTRATADA, as informações e esclarecimentos de 

que disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar os locais onde será 

entregue o objeto deste Termo de Referência; 

7.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que não estiverem de acordo com as 

especificações deste Termo de Referência; 

7.6. Garantir a armazenagem e o uso adequado dos produtos durante o período de 

validade. 

 

         8.1 A CONTRATADA deverá atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e disposições contidas no código sanitário do 

Município de Manaus. 

         8.2. A CONTRATADA deverá garantir condições higiênicas e a qualidade sanitária dos 

produtos durante o transporte e estocagem. 

         8.3. Os produtos deverão estar isentos de matérias terrosas, parasitas, fungos, vestígios 

de insetos, livres de umidades e devem apresentar coloração especifica do produto. 

         8.4. A CONTRATADA deverá manter legíveis nos rótulos dos produtos 

industrializados, o nome e composição do produto, bem como lote, data de fabricação, 
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validade, número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor, 

condições de armazenagem e quantidade (peso). 

 

         9.1. O recebimento e aceite do objeto serão fiscalizados por no mínimo, 03 (três) 

servidores da Comissão de Recebimento de Materiais e Equipamentos da Fundação Dr. 

Thomas, que deverá atestar o recebimento do objeto, observando-se as disposições contidas no 

artigo 73 e seus parágrafos, da Lei 8.666/93. 

         9.2. Deverá ser observado ainda pela Comissão de Recebimento, quanto aos produtos: 

         9.2.1. Possuir característica idênticas, tais como origem, marca, apresentação, conteúdo 

liquido, lote, data de fabricação e de validade; 

         9.2.2. As embalagens devem estar obrigatoriamente invioladas; 

         9.2.3. Estar em condições de conservação e armazenamento adequados, conforme 

recomendação do fabricante (temperatura, umidade, abrigo da luz, etc); 

         9.2.4. Dentro prazo de validade; 

         9.2.5. Não apresentar embalagens rasgadas, manchadas, amassadas, com indícios de 

vazamento ou sinais de umidade. 

 

10.1. O pagamento devido pela execução da contratação será feito no prazo de 30 (trinta) 

dias após a execução do objeto contratado, contra a emissão e apresentação de Requerimento, 

Nota Fiscal atestada, Certidões Negativas de Débitos (Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

FGTS e de Débitos Trabalhistas) e DAM; 

10.2. A Prefeitura de Manaus reverterá 1% (um por cento) do valor total do pagamento 

ao FUMIPEQ (Fundo Municipal de Fomento a Micro e Pequena Empresa), em consonância 

com a Lei nº. 1.085, de 29 de dezembro de 2006, do Art. 2º, I da Lei 2.476 de 09.07/2019; 

10.3. A Prefeitura de Manaus reverterá 0,5% (cinco décimos por cento) dos pagamentos 

realizados pelo Município de Manaus, relativos ao fornecimento de bens, serviços e 

construções de obras, ao Fundo Manaus Solidária – FMS, em consonância com Decreto n° 

3.729, de 29 de junho de 2017, art. 2º e seus incisos, e o art. 8º, da Lei nº 2.218 de 04 de maio 

de 2017. 

         10.4. Conforme o Decreto Municipal nº. 9.406, de 19 de Dezembro de 2007, os 

pagamentos aos credores da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional da 
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Prefeitura de Manaus, serão efetuados exclusivamente mediante crédito em conta corrente 

especificada pelo credor, mantida no banco BRADESCO S/A. 

 

          11.1. O objeto adquirido deverá ser entregue em até 30 dias a contar da entrega da Nota 

de Empenho, no Almoxarifado da FDT, situado na Rua Dr. Thomas, 798 – Nossa Senhora Das 

Graças - Manaus - Am, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 15h30min. 

 

12.1. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

12.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE. 

12.3. Mediante o fim do objeto contratado. 

 

13.1. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, 

erro na execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer clausulas contratuais. 

13.2. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens 

solicitados, em caso de recusa injustificada e demais sanções estabelecidas no edital, na Lei 

Federal n°. 8.666/93, na Lei n°. 10.520/2002, Decreto n°. 7.769/2005 e demais normas que 

regem a matéria. 

 

         14.1. Unidade Orçamentária nº 52301 - Fundação de Apoio ao Idoso Dr. Thomas; 

Programa de Trabalho nº 08.241.0036.2194 – Ampliação e Manutenção do Serviço de 

Acolhimento Institucional do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos - ILPI, 

Natureza de Despesa nº. 339030 – Material de Consumo, Fonte: 1500 e/ou 1799 e/ou 2799. 

 

15.1. Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos de acordo com o que 

dispõe a Lei Federal n°. 8.666/93 e demais leis complementares que versem sobre o assunto. 

 

16.1. Anexo I – Relatório de Prestação de Contas. 
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17.1. Elaboração e Supervisão 

Manaus, 29 de Novembro de 2023. 

 

BERNADETE SANTOS FERREIRA 

Chefe de Divisão/Setor de Nutrição/FDT 

 

 

                                              GRACILENE COSTA CELESTINO  
                                                    Diretora de Área/Administração,  

     Planejamento e Orçamento/FDT 

 

 
 

Autorizo o Termo de Referência como Apresentado: 

 

Manaus, 29 de Novembro de 2023. 

 

 

MARTHA MOUTINHO DA COSTA CRUZ 

Diretora-Presidente da Fundação de Apoio ao Idoso 

“Dr. Thomas” 
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